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A Secretaria Municipal de Saúde 
deu início a duas campanhas para-
lelas de vacinação no mês de abril: 
contra febre amarela, devido ao 
aparecimento de um macaco mor-
to infectado pela doença, e contra 
o vírus Influenza, causador da gripe, 
como é feito anualmente.

Segundo dados da unidade de Vi-
gilância em Saúde, 18.730 socorren-
ses foram imunizados contra febre 
amarela em 45 dias de campanha. Já 
contra gripe, em 28 dias foram vaci-
nados 5.330 munícipes, com priori-
dade aos grupos de risco.

Neste período, ambas as ações 
foram intensificadas com mutirões, 
como aconteceu sábado (13/05), 
quando os postos de saúde abriram 
excepcionalmente para vacinação 
contra o vírus Influenza.

A Campanha Nacional de imuni-
zação contra gripe segue até dia 26 
de maio, com atendimento durante o 
horário normal de funcionamento das 
unidades de saúde, das 08h às 16h.

A unidade de Vigilância em Saúde 
alerta para a baixa procura dos gru-
pos de risco até o momento, prin-
cipalmente crianças entre 6 meses 
e 5 anos incompletos – menos de 
20% do total. Diante disso, reforça 
o comunicado para que os respon-
sáveis dirijam-se ao posto de saúde 
mais próximo até dia 26.

Já a campanha contra febre 
amarela não tem previsão de en-
cerramento, e segue acontecendo 

nas seguintes unidades: Centro de 
Saúde, Santa Cruz, Parque Ferrúcio/
Aparecidinha, Vila Palmira, Oratório, 
São Bento e Jardim Araújo.

Nos postos do Oratório e São 
Bento, a imunização está sendo fei-
ta mediante agendamento; no Par-
que Ferrúcio/Aparecidinha e no Jd. 
Santa Cruz, todas as sextas-feiras; 

na Vila Palmira, às quintas-feiras, e 
Jardim Araújo todas as segundas e 
sextas-feiras; no Centro de Saúde, 
a vacina está disponível de segunda 
a sexta-feira. As doses são aplicadas 
entre 9h e 14h.

Além destas unidades, a Secretaria 
de Saúde também realiza mutirões 
em bairros da zona rural, avisando 

previamente a população sobre os 
locais e horários de vacinação.

Até o momento, Socorro não 
registrou nenhum caso de febre 
amarela em humanos, com apenas 
um caso confirmado em macacos.

Caso ainda não tenha se vaci-
nado, dirija-se à unidade de saúde 
mais próxima de sua residência.

Vacinação contra gripe e febre amarela 
alcança milhares de socorrenses

Campanhas tiveram início no mês de abril e contaram com mutirões para imunizar a população; Procura contra Influenza ainda é pequena

O prefeito André Bozola assinou, 
na tarde de quinta-feira (18/05), a 
portaria de nº 7568/2017 que no-
meia o GCM Cristóvão Lúcio Men-
des como novo comandante da 
corporação. Também pela mesma 
portaria, está designado para a fun-
ção de subcomandante o GCM Os-
valdo Brolezi, que assume o cargo a 
partir de 27 de maio.

A assinatura foi presenciada pelo 
Secretário de Segurança e Defesa do 
Cidadão, Willhams de Morais, e pelo 
Chefe de Gabinete, Henrique Cézar.

O comandante assume a Guar-
da Civil Municipal, dentro da nova 
estrutura organizacional propor-
cionada pela criação da Secretaria 
de Segurança e Defesa do Cidadão, 
ocorrida no início do ano.

Guarda Civil Municipal tem novo 
comandante nomeado

Mais de 50 crianças de escolas 
municipais de Socorro acompanha-
ram a contação da história “Maria 
Sabida e João do Uia”, elaborada e 
apresentada pela educadora infantil 
Cristiane Velasco, na tarde de se-
gunda-feira (15), no salão de even-
tos do Palácio das Águias.

O conto divertiu e prendeu a 
atenção das crianças, que ao término 
da narrativa cercaram a educadora 
Cristiane, pedindo fotos e autógrafos.

Esta foi a primeira atração da edi-
ção de 2017 do programa Viagem Li-

terária. Pelo menos mais dois eventos 
estão previstos para acontecer em 
Socorro, porém sem data definida.

Em anos anteriores, palestraram 
importantes personagens da litera-
tura brasileira, como os escritores 
Guilherme Fiuza e Raphael Draccon.

O Programa Viagem Literária 
é uma realização da Secretaria de 
Estado da Cultura, grupo SP Lei-
turas e SISEB, em parceria com a 
Prefeitura Municipal da Estância de 
Socorro, através da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura.

Viagem Literária encanta crianças  
na Biblioteca Municipal
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PORTARIAS

PORTARIA Nº 7486/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

   
Art. 1º- Admitir MARCO MAZIERO - CTPS 079145, Série 00231-SP,  em virtu-

de de aprovação em concurso público, Edital nº 001/2015 no emprego permanente de 
OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS - referência  21, a partir de 15/02/2017.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 02 de março de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

PORTARIA Nº 7565/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos do § 4º do artigo 
92 da Lei Orgânica do Município, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do “Auditório do Centro Administrativo Municipal”, 
conforme ofício nº 135 de 08 de Março de 2017, a CPFL PAULISTA -Reunião da CIPA, 
no dia 23 de maio de 2017, terça-feira,  das 14h00 às 16h00, nos termos do protocolo 
nº 7592/2017.

 Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas 
condições em que foi autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos 
eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

   
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de Maio de 2017.

       
Publique-se.
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário dos Negócios Juridicos

PORTARIA Nº 7566/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos termos do § 4º do artigo 
92 da Lei Orgânica do Município, RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso do Auditório do Centro Administrativo Municipal a  
ANGELA RESTA/SANDRA VIEIRA SAHADD (Cacho de Ideias) – Teatro “A Menina e 
a Centopeia”, na data de 21 de junho de 2017, nos termos do protocolo nº 7586/2017.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser devolvido à Administração nas 
condições em que foi autorizado seu uso, respondendo a entidade por quaisquer danos 
eventualmente causados ao patrimônio público.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

   
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 15 de Maio de 2017.
       

Publique-se.
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário dos Negócios Juridicos 

PORTARIA Nº 7567/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar as servidoras da rede municipal de ensino em virtude da 
concessão de evolução funcional pela via não acadêmica, conforme previsto na Lei 
Complementar  nº 171/2011- Seção IV artigo 49 e artigo 9º do  Decreto nº 2385/04, a 
partir de 01 de Maio de 2017: 

Nível: Nome Emprego

III – ref. 3 IEDA DE SOUZA PEREIRA GONÇALVES - CTPS 78550  Série  
00137-SP. Professor Adjunto I 

VIII – ref. 12 ELENICE BRINDO DA CRUZ - CTPS  00566  Série  042-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

VII – ref. 5 NIELSEN CARVALHO DE LIMA – CTPS  05360 Série  00144-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

VII – ref. 11 ROSANA APARECIDA DE TOLEDO - CTPS 60643  Série 123-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

VII – ref. 13 MARILENE DOMINGUES – CTPS 39890 Série 00123-SP. Professor de Educação 
Básica I - PEB I

VIII – ref. 11 ANDREA LUCIA GAZE DE SOUZA ROSA - CTPS 02171 Série 
150-SP.

Professor de Educação 
Básica I - PEB I

VI – ref. 6 LUCIANA DE JESUS VIEIRA SANTOS - CTPS 91471  Série  
00122-SP.

Professor de Educação 
Básica I - PEB I

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Maio de 2017.
      
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Rofrigo Francisco Cabral Teves
Secretário dos Negócios Juridicos 

PORTARIA Nº 7568/2017
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

 Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços e nos termos da L.C. nº 245/17, 
os servidores ocupantes de empregos permanentes de Guarda Civil Municipal para 
ocuparem a função gratificada de:  

NOME Função gratificada: A partir de:

Cristóvão Lúcio Mendes – CTPS  27275 Série  00006-SP. Comandante da Guarda Civil 
Municipal 19/05/2017

Osvaldo Brolezi – CTPS  12569  Série 00067-SP. Subcomandante  da  Guarda Civil 
Municipal 27/05/2017

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de Maio de 2017.
      
Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Rofrigo Francisco Cabral Teves
Secretário dos Negócios Juridicos

PORTARIA Nº 7569/2017
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 

MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Contrato por tempo determinado conforme Lei Municipal nº 3.077/2005 
e Lei nº 3422/2010 obedecendo a ordem de classificação do concurso público Edital  
nº 001/2015 com término previsto para o último dia letivo em 2017 no emprego de  
Professor de  Desenvolvimento Infantil:

NOME NÍVEL Início:

Ana Cristina Benatti – CTPS 86400  Série 00244-SP. Nível  II –  ref. 1 10/05/2017
   

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.        
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário dos Negócios Juridicos

PORTARIA Nº 7570/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Contratar por tempo determinado conforme Lei Municipal nº 
3.077/2005 e Lei nº 3422/2010 obedecendo a ordem de classificação do Processo 
Seletivo Simplificado  Edital  nº  01/2017 com término previsto para o último dia letivo 
em 2017 no emprego de Professor Adjunto I:

NOME NÍVEL Início:

Camila Cristina de Souza - CTPS 60163  Série 00335-SP. Nível  II -  ref. 1 02/05/2017

Bruna Campanelli Bueno Fernandes Francischetti - CTPS 98938 Série 00296-SP. Nível  II -  ref. 1 02/05/2017

Márcia Regina Panegassi - CTPS 2074 Série 150-SP. Nível III -  ref. 1 02/05/2017

Renalda Lima Batista de Andrade - CTPS 84102 Série 00314 – SP. Nível  II -  ref. 1 08/05/2017

Rosana Peroni Sousa  - CTPS 23057 Série 00322 – SP. Nível II - ref. 1 10/05/2017

Grazielle Rigamonti Boscariol Faria - CTPS 67284 Série 00177 – SP. Nível III - ref.1 08/05/2017

Mariluzi Aparecida Alves de Oliveira - CTPS 28437 Série 00196 - SP. Nível I - ref. 1 08/05/2017

Rose Maria de Souza - CTPS 66260 Série 111 – SP. Nível II - ref. 1 08/05/2017

Adriana Silva Mariano - CTPS 27626 Série 263 – SP. Nível II - ref. 1 08/05/2017

Flaviane de Moraes Oliani - CTPS 38094 Série 00356 – SP. Nível II - ref. 1 08/05/2017

Alana Helena da Rocha Bonfá - CTPS 28986 Série 00335 – SP. Nível II - ref. 1 08/05/2017

Maria das Graças Constantini Ferreira - CTPS 24828 Série 00087 SP. Nível I -  ref. 1 08/05/2017

Heide Moreira de Almeida Belon Fernandes - CTPS 92340 Série 00345 – SP. Nível II – ref. 1 15/05/2017
   
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.
      
Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário dos Negócios Juridicos
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PORTARIA Nº 7571/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

Art. 1º - Nomear  Michele Cristini Pinto Moreira - CTPS 78826  Série  
00296-SP, para ocupar o emprego em comissão de ASSESSOR TÉCNICO DE CIDADA-
NIA -  ref. 26, a partir de 02 de Maio de  2017.

Nomear  Elisângela Marciela Lopes - CTPS 81412  Série  0112-MG, para ocu-
par o emprego em comissão de CHEFE DA COORDENADORIA DE SAÚDE -  ref. 30, 
a partir de 03 de Maio de  2017.

Nomear  José Lupércio Cavenaghi – CTPS 66438 Série  00111-SP, para ocupar 
o emprego em comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OBRAS -  ref.  50, a 
partir de 15 de Maio de  2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.  
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário dos Negócios Juridicos 

PORTARIA Nº 7572/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

   
Art. 1º- ADMITIR  em virtude de aprovação em concurso público  Edital nº 

001/2015   no emprego permanente de:
       
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil – ref. 15

Nome Admissão
Keiti Janini Gasperi de Campos – CTPS 68732  Série  00375-SP. 08/05/2017

Fonoaudiólogo – ref. 30

Nome Admissão
Noelle Bernardi da Silva – CTPS 96255  Série  00411-SP. 08/05/2017

  
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário dos Negócios Juridicos

PORTARIA Nº 7573/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS; RESOLVE:

   
Art. 1º- Designar a partir de  02  de  Maio  de 2017 a  servidora  abaixo rela-

cionada, para ocupar a função de suporte pedagógico como PROFESSOR COORDE-
NADOR nos termos da Lei Complementar nº  171/2011 Capítulo III Seção VII artigo 53:

Nome Emprego permanente Sede

Cristiane Hilário Godoi de Carvalho – CTPS 
27085  Série  00244-SP.

Professor de Educação 
Básica I - PEB I

Escolas do Campo

   
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.        
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário dos Negócios Juridicos 

PORTARIA N.º 7574/2017

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 
Art.1º - Desligar do serviço público por pedido de demissão: 

- Helena de Fátima Argentini - CTPS 82235 Série 00263-SP, ocupante do 
emprego permanente de Auxiliar de Cuidador Social a partir de 17 de Maio de 2017.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 18 de maio de 2017.
       

Publique-se.
 André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Rodrigo Francisco Cabral Teves
Secretário dos Negócios Jurídicos 

DECRETOS

DECRETO Nº 3678/2017
        

  Suplementação de Dotação Orçamentária

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. DECRETA:

Artigo 1º. – Fica aberto na Secretaria da Fazenda – Contabilidade um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 494.135,84 (Quatrocentos e Noventa e Quatro Mil Cento e 
Trinta e Cinco Reais e Oitenta e Quatro Centavos) para reforço das seguintes dotações 
do orçamento vigente:
02.01.02 . 3.3.90.39.00 . 04.131.0035.2.057 COMUNICAÇÃO SOCIAL R$ 6.700,00

02.02.01 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO R$ 10.000,00

02.02.02 . 4.6.90.71.00 . 28.846.0000.0.004 DESP. DIVERSAS DA 
ADMINISTRAÇÃO R$ 70.000,00

02.03.01 . 3.3.90.39.00 . 04.123.0004.2.005 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS R$ 20.000,00

02.03.02 . 3.3.90.39.00 . 04.123.0032.2.055 DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE R$ 500,00

02.04.04 . 3.3.90.39.00 . 20.605.0024.2.033 DEPTO DE AGRIC. E 
ABASTECIMENTO R$ 150,00

02.05.01 . 3.3.90.39.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 20.000,00

02.05.02 . 3.1.90.11.00 . 12.361.0007.2.140 FUNDEB VINC. 02.261.000 R$ 117.999,86

02.05.06 . 3.3.90.30.00 . 12.365.0011.2.012 CRECHES R$ 10.000,00

02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAUDE R$ 5.000,00

02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.301.0047.2.219 SECRETARIA DE SAUDE R$ 25.000,00

02.06.01 . 3.3.90.30.00 . 10.302.0048.2.221 SECRETARIA DE SAUDE V.05.300.039 R$ 7.000,00

02.06.01 . 3.3.90.36.00 . 10.305.0049.2.225 SECRETARIA DE SAUDE R$ 5.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAUDE R$ 50.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.302.0048.2.224 SECRETARIA DE SAUDE V.05.300.041 R$ 18.700,00

02.07.01 . 3.3.90.30.00 . 08.241.0044.2.170 DEPTO DE ASS. SOCIAL V.05.500.061 R$ 3.300,00

02.07.01 . 3.3.90.36.00 . 12.363.0009.2.010 DEPTO DE ASS. SOCIAL V.05.500.061 R$ 5.600,00

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.243.0044.2.171 DEPTO DE ASS. SOCIAL V.05.500.061 R$ 8.000,00

02.07.01 . 4.4.90.52.00 . 08.243.0044.2.171 DEPTO DE ASS. SOCIAL V. 05.500.061 R$ 14.000,00

02.07.01 . 4.4.90.52.00 . 08.244.0045.2.174 DEPTO DE ASS. SOCIAL V.05.500.060 R$ 1.500,00

02.07.01 . 4.4.90.52.00 . 12.363.0009.2.010 DEPTO DE ASS. SOCIAL V. 05.500.061 R$ 2.000,00

02.08.02 . 3.3.90.39.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 5.000,00

02.08.02 . 3.3.90.39.00 . 13.392.0016.2.215 DEPTO DE CULTURA R$ 30.000,00

02.10.01 . 4.4.90.51.00 . 15.452.0018.2.024 DEPTO DE OBRAS VINC.05.100.105 R$ 8.470,98

02.10.02 . 3.3.90.39.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PUBLICA R$ 15.000,00

02.10.05 . 3.3.90.39.00 . 26.782.0026.2.195 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 20.000,00

02.10.05 . 3.3.90.39.00 . 26.782.0026.2.198 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM R$ 10.000,00

02.10.06 . 3.3.90.39.00 . 04.122.0003.2.125 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 2.000,00

02.10.06 . 4.4.90.52.00 . 04.122.0003.2.125 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 3.215,00

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES ........................................................................ R$ 494.135,84

 Artigo 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos 
provenientes da anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente:
02.01.02 . 3.3.90.30.00 . 04.131.0035.2.057 COMUNICAÇÃO SOCIAL R$ 3.200,00

02.01.02 . 3.3.90.36.00 . 04.131.0035.2.057 COMUNICAÇÃO SOCIAL R$ 3.500,00

02.02.01 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0003.2.004 MANUTENÇÃO DA 
ADMINISTRAÇÃO R$ 10.000,00

02.02.02 . 3.2.90.21.00 . 28.846.0000.0.002 DESP. DIVERSAS DA 
ADMINISTRAÇÃO R$ 70.000,00

02.03.01 . 3.3.90.36.00 . 04.123.0004.2.005 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS R$ 20.000,00

02.03.02 . 3.1.90.16.00 . 04.123.0032.2.055 DEPARTAMENTO DE 
CONTABILIDADE R$ 500,00

02.04.04 . 3.3.90.30.00 . 20.605.0024.2.033 DEPTO DE AGRIC. E 
ABASTECIMENTO R$ 150,00

02.05.01 . 3.3.90.30.00 . 12.361.0006.2.007 ENSINO FUNDAMENTAL R$ 20.000,00

02.05.01 . 4.4.90.51.00 . 12.361.0006.1.060 ENSINO FUNDAMENTAL 
V.05.220.000 R$ 53.950,32

02.05.02 . 3.3.90.47.00 . 12.361.0007.2.008 FUNDEB VINC. 02.262.000 R$ 52.395,02

02.05.02 . 3.3.90.47.00 . 12.361.0007.2.163 FUNDEB VINC. 02.262.000 R$ 11.599,80

02.05.02 . 3.3.90.47.00 . 12.367.0007.2.164 FUNDEB VINC. 02.262.000 R$ 54,72

02.05.06 . 3.3.90.30.00 . 12.365.0011.2.159 CRECHES R$ 5.000,00

02.05.06 . 3.3.90.39.00 . 12.365.0011.2.159 CRECHES R$ 5.000,00

02.06.01 . 3.3.90.32.00 . 10.301.0047.2.216 SECRETARIA DE SAUDE R$ 25.000,00

02.06.01 . 3.3.90.36.00 . 10.301.0047.2.219 SECRETARIA DE SAUDE V.05.300.052 R$ 7.000,00

02.06.01 . 3.3.90.36.00 . 10.304.0049.2.226 SECRETARIA DE SAUDE V.05.300.011 R$ 5.000,00

02.06.01 . 3.3.90.39.00 . 10.122.0052.2.014 SECRETARIA DE SAUDE R$ 5.000,00

02.06.01 . 4.4.90.51.00 . 10.301.0013.1.066 SECRETARIA DE SAUDE V.05.300.046 R$ 68.700,00

02.07.01 . 3.3.90.30.00 . 08.244.0044.2.169 DEPTO DE ASS. SOCIAL V.05.500.061 R$ 17.300,00

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0044.2.169 DEPTO DE ASS. SOCIAL V. 05.500.061 R$ 15.600,00

02.07.01 . 3.3.90.39.00 . 08.244.0045.2.174 DEPTO DE ASS. SOCIAL V. 05.500.060 R$ 1.500,00

02.08.02 . 3.3.90.30.00 . 13.392.0016.2.022 DEPTO DE CULTURA R$ 5.000,00

02.08.02 . 3.3.90.30.00 . 13.392.0016.2.215 DEPTO DE CULTURA R$ 30.000,00

02.10.01 . 4.4.90.51.00 . 15.452.0018.2.024 DEPARTAMENTO DE OBRAS R$ 8.470,98

02.10.02 . 3.3.90.30.00 . 15.452.0019.2.025 LIMPEZA PUBLICA R$ 15.000,00

02.10.05 . 3.3.90.36.00 . 26.782.0026.2.195 SERV. MUNIC. DE ESTR. E RODAGEM. R$ 30.000,00

02.10.06 . 3.3.90.30.00 . 04.122.0003.2.125 ALMOXARIFADO MUNICIPAL R$ 5.215,00

TOTAL DAS ANULAÇÕES ................................................................................... R$ 494.135,84

Artigo 3o. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 11 de Abril de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal 
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica 
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DECRETO Nº 3683/2017

Suplementação de Dotações Orçamentárias

ANDRÉ EDUADO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

Art. 1º. Fica aberto na Secretaria Municipal da Fazenda/Diretoria de Contabilidade, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 81.166,00 (Oitenta e Um Mil e Cento 
e Sessenta e Seis Reais), para reforço da seguinte dotação do orçamento vigente:

02.06.01 . 4.4.90.52.00 . 10.301.0047.2.219 ASS.M.HOSPITALAR V05.300.068 R$ 81.166,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ................................................................... R$ 81.166,00

Art. 2o. – O valor do presente crédito será coberto com recursos provenientes 
do superávit financeiro, apurado no exercício anterior, na fonte de recurso do 
Convênio sob proposta nº. 46444.063000/1140-02, do Ministério da Saúde, no valor 
de........................................................................................................................R$ 81.166,00

Art. 3o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 05 de Maio de 2017.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura.
Darleni Domingues Gigli
Procuradora Jurídica

DECRETO Nº 3684/2017

“Dispõe sobre designação dos membros do COMPDEC.”

ANDRÉ EDUADO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO 
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DECRETA:

 
Art. 1º Designar os novos membros da Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa 

Civil – COMPDEC criada pelo Decreto Municipal nº 966, de 29 de Dezembro de 1978.
Art. 2º Na forma do Organograma Funcional da COMPDEC, a composição, bem 

como competência e atribuições dos Grupos de Atividades nas respectivas áreas de 
funcionamento fica sendo a seguinte.

  
Presidente da COMPDEC: Lourenço Luis do Prado
Vice presidente: Edelson Cabral Teves 
Secretário Executivo: Willlhams Pereira de Moraes

Membros
1 Rodrigo Francisco Cabral Teves - Secretário dos Negócios Jurídicos
2 Helnes Carlos Resquioto -Secretaria de Administração e Planejamento
3.Diogo Pereira do Nascimento-Secretário da Fazenda
4.Célia Maria Monti Viam Rocha - Secretário de Educação
5.Airton Benedito Domingues de Souza – Secretário de Cidadania
6.Josúe Ricardo Lopes –Secretário de Saúde
7.João Batista Preto de Godoy – Secretário de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavél
8.Acácio José Zavanella – Secretário de Turismo 
9.Tiago Faria-Secretário de Cultura
10.Dárcio Antonio da Silva-Secretário de Serviços

APOIO
11- Hermenegildo Tardelli Carneiro / Projeto Piracema
12- Cilene Maria da Cunha Gomes/Técnica de Segurança
13- Marcelo Tavares de Oliveira /Chefe de Serviço de Meio Ambiente
14- José Roberto Alves/Chefe de Coordenadoria de Obras
15- Henri Heitor da Silva / Bombeiro Militar
16– Giulia Defendi Oliveira/Chefe de Coordenadoria de Desenvolvimento Rural
17– Patrícia Toledo da Silva Pinto / Assistência Social
18– Nadir Pereira Goulart / Escrivão de Policia
19- Maria Regina Mantovani / Assistente Social
20-Mayara Domingues Gigli/Chefe de arquitetura e urbanismo
21- Fabio Toffoli Jorge / Medico
22- Carlos Rafael Pompeu/Assessor de Comunicação e Tecnologia
23- Orlando da Conceição Filho / Agente de Defesa Civil
24- Benedito Aparecido de Godoi / Agente de Defesa Civil
25- Otávio de Assis Filho Pinto / Imprensa
26- Luiz Antônio da Silva Pinto / Projeto Piracema
27- Debora Soriano Rostirolla / Vigilância da Saúde
28-Wánia Vera Santos de Lima/Diretora do Departamento de Assistência Social
29-Pedro Sábio Nunes/Diretor de Trânsito
30-Nilton Tavares/Diretor do Departamento de Limpeza e Conservação
31-Marcelo Mantovani Fratine/Diretor do Departamento de Fiscalização e Postura
32-Henrique Cezar Coutinho da Rocha/Diretor do Departamento de 

Administração de Gabinete.

Art. 3º Os serviços prestados em ocorrência de eventos desastrosos serão 
considerados relevantes e constarão dos assentamentos funcionais dos participantes.

Art. 4º Fica estabelecido prazo indeterminado para atuação desta Coodenadoria, 
em harmonia com o Chefe do Executivo Municipal.

Art. 5º Fica revogado o Decreto Municipal nº 2490, de 06 de dezembro de 2005.
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação revogada as 

disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Maio de 2017.

Publique-se
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no jornal oficial e Afixado no mural da Prefeitura
Alexandre Paiva Marques
Procurador Jurídico

LEIS

LEI Nº 4055/2017
“Dispõe sobre alteração do artigo 2º da Lei nº 3141/2006, que descreve os 

prazos e formas de incentivos.” 
  

AUTÓGRAFO Nº 35
(Projeto de Lei nº 35/2017)

 
ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-

CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

   
Art. 1º - O artigo 2º da Lei nº 3141/2006, passa a vigorar com a seguinte alteração: 
Art. 2.º Fica o Poder Executivo autorizado a conceder os seguintes incentivos nos prazos 

discriminados, objetivando o desenvolvimento das atividades econômicas no Município de Socorro:
a) pelo período de 10 (dez) anos para as empresas que tenham o faturamento anual 

comprovado acima de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), o período 
poderá ser prorrogado por igual prazo, por uma única vez, desde que haja um aumento de 
50% (cinquenta por cento) no número de funcionários da empresa.

b) pelo período de 05 (cinco) anos para as empresas que tenham o faturamento anual 
comprovado acima de R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais), o período poderá 
ser prorrogado por igual prazo, por uma única vez, desde que haja um aumento de 50% (cin-
quenta por cento) no número de funcionários da empresa.

I - isenção da Taxa de Licença para Localização;
II - isenção da Taxa para Funcionamento;
II - isenção da Taxa desde licença para funcionamento em horário extraordinário;
IV- isenção da Taxa de Licença para Execução de Obras civis, necessárias à implantação da empresa.
V - isenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN
VI - isenção do Imposto Predial Urbano, a contar da data de início das atividades da 

empresa no município e averbação da construção.
Parágrafo único – Não será aplicada a isenção do Imposto Sobre Serviço de Qualquer 

Natureza – ISSQN para empresas que tenham um faturamento anual comprovado acima de 
R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais).

Art. 3º – Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de maio de 2017

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Alexandre Paiva Marques  
Procurador Jurídico

LEI Nº 4057/2017
“ALTERA NO MUNICÍPIO DE SOCORRO A CONTRIBUIÇÃO PARA 

CUSTEIO DOS SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA – CIP, PREVISTA 
NO ARTIGO 149-A DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.”

AUTÓGRAFO Nº 43
(Projeto de Lei nº 37/2017)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

ARTIGO 1º - Fica instituída no Município de Socorro, a Contribuição para Custeio dos 
Serviços de Iluminação Pública – CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal.

PARÁGRAFO ÚNICO – O serviço previsto no caput deste artigo compreen-
de o consumo de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens 
públicos e a elaboração de projetos, instalação, expansão, atendimento, operação e ma-
nutenção dos sistemas de iluminação pública.

ARTIGO 2º- São contribuintes da Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública – CIP, todas as pessoas físicas ou jurídicas residentes ou estabelecidas 
no Município de Socorro, com ligação regular de energia elétrica, exceto nos casos pre-
vistos no artigo 5º.

ARTIGO 3º - A base de cálculo da Contribuição para Custeio dos Serviços de 
Iluminação Pública – CIP é o valor mensal do consumo de energia elétrica de cada ligação, 
de acordo com a classe de consumo.

ARTIGO 4º - A Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública – 
CIP será na forma da Tabela 1 abaixo, por imóvel, nos termos do artigo 2º desta lei:

Tabela 1 – Formato da Contribuição CIP
CLASSE ALÍQUOTA (%)
Residencial 8 (oito)%
Industrial 8 (oito)%
Comercial 8 (oito)%
Rural 8 (oito)%
Serviço Público 8 (oito)%
Consumo Próprio 8 (oito)%
Concessionárias 8 (oito)%

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A determinação da Classe de Consumo observa-
rá as normas da Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL ou órgão regulador que 
vier a substituí-la.

PARÁGRAFO SEGUNDO – Fica definido Valor Teto de R$ 50,00 (cinquenta 
reais) como limitador do valor da contribuição objeto desta lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO – O Valor Teto da Contribuição para Custeio dos 
Serviços de Iluminação Pública – CIP, definido no parágrafo anterior, será atualizado 
anualmente pelo mesmo índice utilizado para o reajuste da tarifa de energia elétrica, 
devidamente autorizado pela Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL para o sub-
grupo tarifário de iluminação pública.

ARTIGO 5º - Estão isentos da contribuição os consumidores das classes Resi-
dencial Baixa Renda; com direito à Tarifa Social de Energia Elétrica – TSEE, produtor rural 
devidamente comprovado, Poder Público e Iluminação Pública.  

ARTIGO 6º - A Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública 
– CIP poderá ser lançada mensalmente para pagamento juntamente com a fatura mensal 
de energia elétrica. 

PARAGRAFO ÚNICO – Para o cumprimento do disposto no caput deste 
artigo, fica o Poder Executivo autorizado a firmar Convênio ou Contrato com a Conces-
sionária de Energia Elétrica para realização da cobrança e repasse dos recursos relativos 
à contribuição, após liquidação de quaisquer obrigações da PREFEITURA para com a 
Concessionária, previstas no Parágrafo Único do Artigo 1º.

ARTIGO 7º - Fica o Poder Executivo obrigado a manter conta bancária específi-
ca para a movimentação e controle dos recursos oriundos desta Lei.

PARAGRAFO ÚNICO – Para esta conta, deverão ser destinados todos os re-
cursos arrecadados com a Contribuição para Custeio dos Serviços de Iluminação Pública 
– CIP, para custear os serviços de Iluminação Pública previstos nesta Lei. 

ARTIGO 8º - As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por 
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 9º - Decreto do Poder Executivo regulamentará demais questões per-
tinentes à presente Lei, aplicando-se à Contribuição para Custeio dos Serviços de Ilumi-
nação Pública – CIP, no que couber, as normas do Código Tributário Municipal.

ARTIGO 10º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 
disposições em contrário.   

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Alexandre Paiva Marques  
Procurador Jurídico 
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LEI Nº 4058/2017
“Convênio com Banco Bradesco S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12 

objetivando a conjugação de esforços, visando gerar a oportunidade de 
Empréstimo/Financiamento consignado em folha de pagamento para o 

servidor municipal”

AUTÓGRAFO Nº 36
(Projeto de Lei nº 39/2017)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a celebrar Convênio com 
o Banco Bradesco S/A, CNPJ 60.746.948/0001-12, objetivando empréstimo/financiamen-
to consignado em folha de pagamento para servidor municipal.

Art. 2º O convênio poderá ser aditado, renovado e ou prorrogado, sempre no in-
teresse público, cumpridas as exigências estabelecidas em seus termos e na presente Lei.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Alexandre Paiva Marques  
Procurador Jurídico 

LEI Nº 4059/2017
“Dispõe sobre o acompanhamento do “Orçamento da Criança e 

Adolescente” no âmbito do Sistema de Execução Orçamentária do 
Município de Socorro/SP”.

AUTÓGRAFO Nº 37
(Projeto de Lei nº 40/2017)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º A Lei Orçamentária Anual deverá permitir a identificação dos projetos 
e atividades que se refiram exclusiva ou prioritariamente ao atendimento de crianças e 
adolescentes no município de Socorro/SP. 

§ 1º Os projetos e atividades referidos no caput deverão ser  acompanhados atra-
vés de relatório específico no sistema de execução orçamentária do Município, publicado 
em até 30 dias após o final de cada trimestre no Diário Oficial e no site da Prefeitura 
Municipal da Estância de Socorro/SP. 

§ 2º O relatório referido no parágrafo anterior deverá conter pelo menos os 
dados, por órgão orçamentário, dos valores orçados inicialmente, valores atualizados, 
empenhados, liquidados e pagos até o trimestre, bem como o percentual das despesas 
em relação à Receita Corrente Líquida do Município. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Alexandre Paiva Marques  
Procurador Jurídico 

LEI Nº 4060/2017

“CRIA O ARTESANATO NA ESCOLA, NA REDE MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO DE SOCORRO/SP.” 

AUTÓGRAFO Nº 38
(Projeto de Lei nº 41/2017)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNICIPAL 
DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica criado o Artesanato na Escola, na Rede Municipal de Educação de Socorro/
SP, com o objetivo de incentivar práticas/ técnicas manuais para a comunidade escolar 
(alunos, professores e pais) e valorizar o artesão local.
Parágrafo Único – As ações do Artesanato na Escola poderão ser realizadas através de 
palestras, oficinas, exposições e cursos.
Art. 2º O Artesanato na Escola será realizado em parceria entre a Secretaria Municipal 
de Educação, Secretaria Municipal de Cultura e Espaço do Artesanato.
Parágrafo Único - O Artesanato na Escola terá a participação voluntária de alunos, pais, 
professores e artesãos.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Alexandre Paiva Marques  
Procurador Jurídico 

LEI Nº 4061/2017

“DISPÕE SOBRE O FORNECIMENTO DE ALIMENTAÇÃO 
DIFERENCIADA EM ESCOLAS MUNICIPAIS E DEMAIS ÓRGÃOS 

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SOCORRO/SP PARA PORTADORES 
DE DIABETES, HIPERTENSÃO, ANEMIAS OU ALERGIAS E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”.

AUTÓGRAFO Nº 39
(Projeto de Lei nº 43/2017)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º As escolas da Rede Municipal de Educação e demais órgãos públicos do 
município de Socorro/SP deverão atender às necessidades de alimentação diferenciada 
para portadores de diabetes, hipertensão, anemias ou alergias. 

Parágrafo Único - A alimentação diferenciada destinada aos portadores de dia-
betes, hipertensão, anemias ou alergias, deverá ser indicado por médico e prescrita por 
nutricionistas habilitados.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Alexandre Paiva Marques  
Procurador Jurídico 

LEI Nº 4062/2017

“CRIA O PROGRAMA DE ESTÍMULO AO ESCOTISMO NAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS DE SOCORRO/SP.” 

AUTÓGRAFO Nº 40
(Projeto de Lei nº 44/2017)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica criado o Programa de Estímulo ao Escotismo nas Escolas Municipais 
de Socorro/SP, com o objetivo de implantar sua prática na Rede Municipal de Educação.

Art. 2º O programa será realizado em parceria entre a Secretaria Municipal de 
Educação e a União dos Escoteiros do Brasil – UEB.

Art. 3º Para o desenvolvimento de suas atividades, os grupos escoteiros poderão 
utilizar os espaços físicos das escolas nos finais de semana e nos dias em que não haja 
atividades escolares regulares.

Art. 4º O Programa de Estímulo ao Escotismo terá a participação voluntária dos 
alunos, pais e professores.

Art. 5º Esta lei deverá ser regulamentada pelo Poder Executivo, no prazo de 90 
(noventa) dias, contados a partir da publicação.

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Alexandre Paiva Marques  
Procurador Jurídico 

LEI Nº 4063/2017

“Dá nova redação ao artigo 1º da Lei Municipal nº 3135/2006, alterada pela 
Lei Municipal 3801/2014, disponibilizando mais 10(dez) bolsas de estudos, 

para alunos matriculados na Faculdade XV de Agosto, conforme especifica”

AUTÓGRAFO Nº 41
(Projeto de Lei nº 45/2017)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º O artigo 1º da lei Municipal nº 3135/2006, passa a ter a seguinte redação:
 “Art. 1º Fica o Município de Socorro autorizado a conceder 28 (vinte e oito) bol-

sas de estudos, destinadas a alunos residentes nesta cidade, que atendam aos requisitos 
constantes no artigo 5º e seus incisos, que estão matriculados na FACULDADE XV DE 
AGOSTO S/C LTDA, localizada neste município, sendo 18 (dezoito) bolsas de estudos para  
o Curso de Administração, e 10 (dez) bolsas de estudos para o Curso de Pedagogia.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposi-
ções em contrario.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Alexandre Paiva Marques 
Procurador Jurídico 

ERRATA - LEI Nº 4042/2017
  Na Lei Municipal nº 4042/2017, publicada na Edição do Jornal Oficial de 
Socorro  - Anexo XI – nº 459, página 03,  onde se lê  “Art. 2º - Caberá ao Poder 
Público instituir ações de incentivo, acompanhamento, promoção e salvaguarda do 
processo de produção do Artesanato em Bambu – Cesta, Balaio, Jacá, Esteira.” leia-
se “Art. 2º - Caberá ao Poder Público instituir ações de incentivo, acompanhamento, 
promoção e salvaguarda do processo de produção do Nhanduti.”

Socorro, 18 de maio de 2017.
   

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
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LEI Nº 4064/2017

“Denomina logradouro público como Travessa Cabo PM Elizeu Caitano de 
Carvalho, conforme especifica”.

AUTÓGRAFO Nº 42
(Projeto de Lei nº 46/2017)

ANDRÉ EDUARDO BOZOLA DE SOUZA PINTO, PREFEITO MUNI-
CIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICI-
PAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominada “Travessa Cabo PM Elizeu Caitano de Carvalho”, a via 
pública localizada no Jardim Gollo, com extensão aproximada de 800 metros, conforme 
mapa em anexo. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de maio de 2017.

Publique-se.
André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
Publicado no Jornal oficial de Socorro e afixado no mural da Prefeitura.
Alexandre Paiva Marques  
Procurador Jurídico 

ANEXO

EDUCAÇÃO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS  
E HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES

A Prefeitura da Estância de Socorro/SP, com a supervisão da Comissão de Concurso 
especialmente nomeada pela Portaria n° 7434/2017, usando das atribuições legais:

I. CONVOCA: todos os candidatos inscritos cujo nome consta na RELAÇÃO DE 
INSCRITOS para a realização das Provas Objetivas e Entrega de Títulos, no Município de 
SOCORRO/SP, obedecendo à data, horários e locais, a seguir:

PROVAS 28/05/2017 – PERÍODO: MANHÃ
Abertura dos Portões: 08h30min. Fechamento: Impreterivelmente às 09h00min.

Funções Local

2.01 – Secretário de Escola

E.M. CORONEL OLIMPIO GONÇALVES DOS 
REIS

END.:  Rua Alfredo de Oliveira Santos, 68       
Centro – Socorro/SP

3.01 – Professor Educação Básica I – PEB I
E.E. JOSÉ FRANCO CRAVEIRO
END.:  Avenida Dr. Renato Silva, 88 

Centro – Socorro/SP

PROVAS 28/05/2017 – PERÍODO: TARDE
Abertura dos Portões: 13h30min. Fechamento: Impreterivelmente às 14h00min.

Funções Local

3.02 – Professor Adjunto I
E.E. JOSÉ FRANCO CRAVEIRO
END.:  Avenida Dr. Renato Silva, 88 

Centro – Socorro/SP

3.03 – Professor Educação Básica II – PEB II – Arte

E.M. CORONEL OLIMPIO GONÇALVES DOS 
REIS

END.:  Rua Alfredo de Oliveira Santos, 68       
Centro – Socorro/SP

II. CONDIÇÕES GERAIS PARA A REALIZAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS
IMPORTANTE: Nenhum candidato terá acesso para a realização das Provas 
após o fechamento dos portões que se dará impreterivelmente às 09h00min 
no período da manhã e às 14h00min no período da tarde, portanto recomenda-
se ao candidato que compareça no local da realização da prova com antecedência mínima 
de 30 (TRINTA) MINUTOS. 
2.1  
Somente será admitido para realizar a prova o candidato que estiver munido de 
Documento de Identidade Original com foto, descrito no ITEM 4.15 do Edital 
Supra, devendo estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação do 
candidato com clareza e do comprovante de inscrição (boleto bancário acompanhado do 
respectivo comprovante de pagamento).
2.2  
O candidato deverá portar ainda, caneta esferográfica azul ou preta, lápis e borracha. Em 

hipótese alguma, será permitida a entrada do candidato na escola após o horário previsto, 
pois a prova começará impreterivelmente no horário estabelecido acima.
2.3  
No local de provas não será permitido ao candidato usar óculos escuros e acessórios 
de chapelaria como: boné, chapéu, gorro, bem como cachecol ou manta e luvas ou 
quaisquer dispositivos eletrônicos, tais como: máquinas calculadoras, agendas eletrônicas 
ou similares, telefones celulares, smartphones, tablets, ipod®, gravadores, pen drive, mp3 
ou similar, relógio ou qualquer receptor ou transmissor de dados e mensagens. Caso o 
candidato leve qualquer aparelho eletrônico, deverá depositá-lo na Coordenação, exceto 
no caso de telefone celular que deverá ser desligado e lacrado sem a bateria e poderá 
ser depositado junto à mesa de fiscalização até o final das provas. O descumprimento 
desta determinação ou qualquer tipo de toque, seja alarme ou o próprio celular, 
relógio ou quaisquer aparelhos eletrônicos, poderá ensejar na eliminação do candidato, 
caracterizando-se como tentativa de fraude.
2.3.1 Excepcionalmente, o candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor 
auricular ou óculos de sol deverá ter justificativa médica e o(s) objeto(s) será (ão) 
verificado(s) pela coordenação. Constatado qualquer problema, o candidato poderá ser 
excluído do Concurso Público.
2.4 A Integri Brasil não se responsabilizará por danos, perda e/ou extravio de documentos 
e/ou de objetos ocorridos no prédio de prova.

III. ENTREGA DE TÍTULOS

Os documentos de Títulos deverão ser entregues da seguinte maneira:
a) Os referidos documentos devem ser apresentados em CÓPIA AUTENTICADA. 
b) O candidato deverá colocar DENTRO DO ENVELOPE os documentos dos 
respectivos títulos e o ANEXO III – FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE 
TÍTULOS devidamente preenchido.
c) LACRAR O ENVELOPE E ESCREVER DO LADO DE FORA APENAS O 
CÓDIGO DO EMPREGO.
d) O ANEXO III - FORMULÁRIO PARA ENTREGA DE TÍTULOS está 
disponível no endereço eletrônico: www.integribrasil.com.br 
Não serão aceitos protocolos dos documentos e ou fac-símile.

IV. DIVULGA, através do presente instrumento, a Relação dos Candidatos 
Inscritos no presente Concurso Público, cujas inscrições foram consideradas deferidas 
e homologadas.

Obs. Não houve solicitação da isenção do valor de inscrição. 

As Listagens se encontram em ORDEM ALFABÉTICA e estão disponíveis para consulta 
através da Internet nos endereços www.integribrasil.com.br e www.socorro.sp.gov.br, e 
por afixação nos locais de costume da Prefeitura.

Possíveis alterações referentes aos dados ora divulgados que mereçam correções, inclu-
sões e/ou exclusões, deverão ser realizadas pelo candidato, detalhando e informando a 
retificação a ser procedida, no prazo de até 02 (dois) dias da data da publicação, através 
do e-mail contato@integribrasil.com.br e/ou telefone (11) 4022-7166.

Para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, é 
expedido o presente edital que fica à disposição por afixação nos locais de costume da 
Prefeitura, pela Internet nos endereços www.integribrasil.com.br e www.socorro.sp.gov.
br, no Jornal Oficial do Município de Socorro e em outros meios de comunicação, visando 
atender ao restrito interesse público.

Estância de Socorro/SP, 19 de Maio de 2017.

A COMISSÃO

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
LISTAGEM GERAL DOS CANDIDATOS
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2017 
LISTAGEM DOS CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA

LICITAÇÃO

RESUMO DE EDITAL
O Município de Socorro comunica a todos os interessados que se encontra aberto na 
Supervisão de Licitação o seguinte processo:

PROCESSO Nº 042/2017/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO 
DE PREÇO Nº 29/2017. Objeto: Registro de preços para Registro de Preços 
para Aquisição de produtos e materiais de assepsia, higiene, limpeza e descar-
táveis, pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações descritas 
no anexo II – Termo de Referência do edital. Licitação Diferenciada: Exclusivo 
Para Microempresa e Empresa de Pequeno Porte para os Itens 01 a 41, 43, 
45, 48, 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55 e com Cota Reservada para os itens 42, 46 E 47. 
Tipo: Menor Preço por Item.  Início da sessão às 09h30min do dia 05/06/2017. 
Período de Disponibilização do Edital: De 22/05/2017 até 04/06/2017. Socorro, 
18 de maio de 2017.

O Edital completo será disponibilizado no site www.socorro.sp.gov.br e maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Supervisão de Licitação do Município de 
Socorro, pessoalmente, à Avenida José Maria de Faria, nº 71, centro, Socorro, São Paulo, 
ou pelo telefone (19) 3855-9655, no horário comercial, exceto aos sábados, domingos, 
feriados e pontos facultativos, no horário das 8h 30min às 17h.

Paulo Reinaldo de Faria – Chefe da Supervisão de Licitação 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito Municipal, em cumprimento ao disposto 
no inciso VI, do Art. 43 da Lei Federal de Licitações Nº 8.666/93 e demais alterações 
posteriores, e art. 9º, letra “a”, inc. XXVI do Decreto Municipal nº 2914/2011, HOMOLOGO 
o resultado PROCESSO Nº 039/2017/PMES - PREGÃO PRESENCIAL PARA 
REGISTRO DE PREÇO Nº 027/2017, cujo objeto é o Registro de preços para 
Aquisição de cascalho de rocha natural britado e cascalho britado reciclado, 
pelo período de 12 (doze) meses, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência do edital, para a empresa abaixo relacionada, conforme Ata de 
Julgamento e Adjudicação de 11/05/2017, disponibilizada na íntegra no sítio eletrônico da 
municipalidade (www.socorro.sp.gov.br), a saber:

MINERAÇÃO DISPER LTDA - ME, para os itens abaixo relacionados:
Item 01, pelo valor total de R$ 600.000,00 (Seiscentos Mil Reais).
Item 01(Cota reservada), pelo valor total de R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais).

Assim sendo, RATIFICO o respectivo julgamento proferido pela Pregoeira, 
HOMOLOGANDO o presente processo de Pregão Presencial. 

Socorro, 16 de maio de 2017.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Eu, André Eduardo Bozola de Souza Pinto, Prefeito do Município de Socorro, Estado 
de São Paulo, RATIFICO o resultado da Ata de Abertura referente PROCESSO 
Nº 038/2017/PMES – CONVITE Nº 003/2017, cujo objeto é a Contratação 
de empresa especializada para realização de serviços de dedetização 
(desinsetização, desratização, descupinização, pombos e morcegos), nas 
dependências municipais de todos os Departamentos desta Municipalidade, 
conforme especificações contidas no anexo II - Projeto Básico do Edital, tendo 
em vista que o mesmo restou FRACASSADO, quer seja, não obteve o número mínimo 
de licitantes habilitados exigidos por lei.

Encaminhe-se o presente termo à Supervisão de Licitações para juntada no processo e 
demais providências legais cabíveis, bem como informar a Coordenadoria de Segurança do 
Trabalho para que verifique a necessidade de solicitação de novo processo, nos termos da lei.

Socorro, 17 de maio de 2017.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal

CÂMARA MUNICIPAL

Sessão Ordinária de 15 de maio de 2017
Presidência do Vereador: Lauro Aparecido de Toledo
Vereadores presentes: Edeli de Fatima Antunes de Almeida, Franks Fernando Felix do Prado, João Pinhoni 
Neto, José Carlos Tonelli, José Paschoalotto, Lauro Aparecido de Toledo, Luis Carlos Borin, Marcelo José de 
Faria e Marcos Alexandre Conti. 

EXPEDIENTE
Em votação: Ata da Sessão Ordinária de 17 de abril de 2017. Deliberação do Plenário: aprovada por 
unanimidade.

Expediente encaminhado pelo senhor Prefeito
Ofício n.º 102/2017-AG:  responde ao Pedido de Informação n.º 09/2017, do Vereador Marcelo José de Faria, 
prestando as informações solicitadas acerca do Jornal Oficial de Socorro.  Deliberação do senhor Presidente: 
à disposição dos vereadores;
Deliberação da Presidência: A disposição dos interessados e posteriormente arquive-se.
Ofício n.º 103/2017-AG: responde ao Pedido de Informação n.º 10/2017, do Vereador Marcelo José de Faria, 
prestando as informações solicitadas acerca da quantidade de cargos comissionados a partir de 2001.  Delibe-
ração do senhor Presidente: à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 90/2017-AG: responde ao Pedido de Informação n.º 11/2017, da Comissão Permanente de Justiça 
e Redação e da Comissão Permanente de Defesa do Meio Ambiente e do Consumidor, prestando informações 
quanto a Associação de Repovoamento do Rio do Peixe – Projeto Piracema. Deliberação do senhor Presidente: 
à disposição dos vereadores;
Ofício n.º 68/2017: encaminha VETO TOTAL ao Projeto de Lei n.º 02/2017 que “dispõe sobre a destinação 
à Santa Casa de Misericórdia de Socorro de vinte por cento da receita arrecadada com multas de trânsito no 
âmbito do município de Socorro”.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente 
de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres no prazo de 05 dias;
Ofício n.º 69/2017: encaminha VETO PARCIAL ao Projeto de Lei n.º 27/2017 que “dispõe sobre a obrigato-
riedade de fixação de caixas coletoras, nas farmácias e drogarias para os consumidores retornarem resíduos 
sólidos provenientes de saúde como: embalagem primária, instrumentos perfuro-cortantes (agulhas, seringas 
e ampolas de vidro), eventuais sobras de medicamentos vencidos”.  Deliberação do senhor Presidente: enca-
minhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres no prazo 
de 05 dias;
Ofício n.º 70/2017: solicita a designação do dia 31/05/2017 às 17h30 para realização de audiência pública 
na Câmara Municipal para a apresentação de relatório demonstrando a aplicação de recursos na saúde no 1.º 
quadrimestre de 2017 (janeiro, fevereiro, março e abril). Deliberação do senhor Presidente: atenda-se;
Ofício n.º 71/2017: encaminha VETO PARCIAL ao Projeto de Lei n.º 33/2017 que “institui o Código Municipal 
de direito e bem estar animal, no âmbito do município de Socorro e dá outras providências”.  Deliberação do 
senhor Presidente: encaminhe-se à Comissão Permanente de Justiça e Redação para apreciação e elaboração 
de pareceres no prazo de 05 dias.

Expediente encaminhado por diversos
Ofício n.º 1464/EPPP do Gabinete do Deputado Estadual Ed Thomas: informa que o Projeto de Lei 
Complementar n.º 43 de 17/11/2016 de sua autoria, que trata sobre a distribuição do ICMS do Estado de São 
Paulo tendo por referência os municípios produtores de cana-de-açucar, recebeu voto favorável da Comissão 
de Constituição, Justiça e Redação na Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo. Deliberação do senhor 
Presidente: à disposição dos vereadores.

Expediente encaminhado pelos senhores Vereadores
Ofício n.º 10/2017-DAF da presidência desta Câmara: encaminha o Balancete Financeiro referente ao 
mês de abril/2017. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se a Comissão de Finanças e Orçamento 
para parecer;
Parecer n.º 51/2017 da Comissão de Justiça e Redação:  solicita o arquivamento da Moção n.º 16/2017 
da Câmara de São João da Boa Vista, que manifesta repúdio aos Deputados Federais e Senadores em razão da 
reforma política com o sistema de votação em lista fechada e o Requerimento n.º 236/2017 da Câmara Munici-
pal de Bragança Paulista que solicita empenho do Governo do Estado de São Paulo para a realização de obras 
de melhorias e duplicação da Rodovia Capitão Barduíno (Estrada Bragança-Socorro), uma vez que já tramitaram 
matérias sobre os mesmos assuntos recentemente. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Projeto de Resolução n.º 02/2017 da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: constitui 
Comissão de Representação para possibilitar a participação dos Vereadores da Câmara Municipal da Estância 
de Socorro na 20.ª Marcha à Brasília em Defesa dos Municípios.  Deliberação do senhor Presidente: projeto 
de resolução previamente instruído com os pareceres das Comissões Permanentes, portanto encaminhe-se à 
Ordem do Dia para discussão e votação;
Projeto de Lei n.º 48/2017 do Vereador Marcelo José de Faria: estabelece que a aquisição de livros para 
o abastecimento das bibliotecas públicas municipais deverá observar o montante de 8% de livros em formatos 
acessíveis, para benefício de pessoas com deficiência visual. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às 
Comissões Permanentes de Justiça e Redação, de Finanças e Orçamento, de Educação, Cultura, Saúde e Assis-
tência Social e de Direitos Humanos e Cidadania para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 49/2017 do Vereador Marcelo José de Faria: dispõe sobre a internet móvel ‘wi-fi’ na 
biblioteca pública e dá outras providências.  Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comis-
sões Permanentes de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres;
Projeto de Lei n.º 50/2017 do Vereador Marcelo José de Faria: dispõe sobre a internet móvel ‘wi-fi’ 
no museu municipal dá outras providências. Deliberação do senhor Presidente: encaminhe-se às Comissões 
Permanentes de Justiça e Redação para apreciação e elaboração de pareceres;
Pedido de Informação n.º 12/2017 do Vereador Marcelo José de Faria: solicita informação sobre os 
critérios adotados para o empréstimo do Recinto de Exposições. Deliberação do senhor Presidente: encami-
nhe-se ao senhor Prefeito o presente expediente;
Requerimento do vereador JOSÉ PASCHOALOTTO: n.º 77/2017, requerendo que seja oficiado ao 
DER solicitando a construção de um acesso para a Rodovia Capitão Barduíno, a direita do pontilhão localizado 
no prolongamento da Rua Mazolini, pela mão de direção sentido Socorro/Bragança. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Requerimento do vereador Lauro Aparecido de Toledo: n.º 78/2017, requerendo que seja constado 
em Ata um Voto de Congratulação ao Senhor Marcio Donizetti Benatti Presidente do Clube XV de Agosto, 
estendendo os cumprimentos à nova Diretoria Executiva eleita para o biênio 2017/2019. Deliberação do 
Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento da vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: n.º 80/2017, requerendo que 
seja oficiado à Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, solicitando providências 
visando à limpeza da caixa d’ água, localizada na Rua Nagib Jorge, nº 188. Deliberação do Plenário: aprovado 
por unanimidade;
Requerimento do vereador Franks Fernando Felix do Prado: n.º 81/2017, requerendo que seja 
constado em Ata um Voto de Congratulação à Associação São Peregrino, nas pessoas de seu Presidente Sr. João 
Pinhoni Neto e sua esposa Sra. Maria de Lourdes Pinhoni, pela assistência prestada as pessoas com câncer e 
seus familiares. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Requerimento do vereador João Pinhoni Neto: n.º 82/2017, requerendo que seja constado em Ata 
um Voto de Congratulação aos funcionários do Centro de Prevenção do Hospital de Câncer de Barretos, nas 
pessoas de Nayara Fernandes, Técnica de Enfermagem; Carolina Gonçalves Castro, Enfermeira; Silvia Regina 
Ferreira, Técnica de Enfermagem; e José Castanheira Neto, Motorista; pelos serviços prestados ao município de 
Socorro com a Carreta da Prevenção, no dia 09 de maio do presente ano. Deliberação do Plenário: aprovado 
por unanimidade;
Requerimento do vereador João Pinhoni Neto: n.º 83/2017, requerendo que seja constado em Ata 
Voto de Congratulação aos funcionários do Departamento de Saúde de Socorro nas pessoas de Sheila Souza, 
Quelen Maira Costa, Enfermeira e aos Técnicos de Enfermagem Cassia Rafaela de Faccio, Elaine Cristina Dini, 
Maria Regina de Souza Balbino, Gislene Janaina Costa, Marisa de Souza, Nádia Luana Dantas e Giane Maria 
Dini, pelos serviços prestados junto a Carreta da Prevenção, ocorrido no dia 09 de maio do presente ano, no 
Ginásio Municipal de Esportes, tendo sido realizados exames de Papanicolau e PSA. Deliberação do Plenário: 
aprovado por unanimidade;
Requerimento de autoria conjunta dos vereadores: n.º 84/2017, solicitando a consignação em ata 
manifestando profundo pesar pelo falecimento de: Maria Paiva Mantovani, ocorrido dia 27 de abril de 2017; 
Palmiro Pires de Souza, ocorrido dia 01 de maio de 2017; Braz da Silva Pinto, ocorrido dia 02 de maio de 2017; 
Avelino Cardozo de Faria, ocorrido dia 04 de maio de 2017; Paulo Borges Mathias, ocorrido dia 04 de maio de 
2017; Maria Inês Ribessi Hidaldo, ocorrido dia 05 de maio de 2017; Sebastião Alves Rocha, ocorrido dia 05 de 
maio de 2017; Rodrigo Moreira Lima, ocorrido dia 06 de maio de 2017; Guilherme Ribeiro da Rosa, ocorrido 
dia 06 de maio de 2017; Luís do Nascimento, ocorrido dia 06 de maio de 2017; Benedicto Dias de Sousa, 
ocorrido dia 09 de maio de 2017. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade;
Indicação do vereador José Paschoalotto ao senhor Prefeito: n.º 180/2017, indicando a instalação 
de um semáforo de veículos no cruzamento entre a Av. XV de Novembro e a Rua Antonio Leopoldino, ou, se 
possível, o semáforo de pedestres existente na Rua XV de Novembro seja transferido para o cruzamento de 
referidas vias; 
Indicações do vereador João Pinhoni Neto ao senhor Prefeito: n.º 181/2017, indicando a construção 
de academias ao ar livre nos seguintes bairros: Pereiras, Currupira e Livramento; e n.º 182/2017, indicando 
que fiscalize e regularize o descarte de águas residenciais na estrada que dá acesso ao Bairro do Brejo, mais 
especificamente no final do asfalto que vai para a Usina Velha;
Indicações da vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida ao senhor Prefeito: n.º 183/2017, 
indicando estudos quanto a possibilidade de promover atividades de incentivo à cultura, realizando convênios 
com clubes, cinemas, teatros e instituições análogas para que servidores municipais possam pagar meia entrada 
em atividades culturais no município; n.º 184/2017, indicando que seja instalada iluminação pública e asfaltado 
o trecho de terra, saindo da Rodovia Vicente Lomônico, que dá acesso à Igreja da Comunidade Santa Cruz, no 
Bairro do Belizário; e n.º 185/2017, indicando que seja instalada iluminação pública e asfaltado o trecho de 
terra, saindo da Rodovia Vicente Lomônico, que dá acesso à Igreja da Comunidade Santa Cruz, no Bairro do 
Belizário; n.º 186/2017, indicando a construção de quiosques no Centro de Exposições João Orlandi Pagliuse, 
mais precisamente na área de lazer próxima ao lago; n.º 187/2017, indicando a construção de cobertura 
na pista de skate do Centro de Exposições João Orlandi Pagliuse; n.º 188/2017, indicando a construção 
de quiosques no Centro de Lazer dos Trabalhadores; n.º 189/2017, indicando que seja feita a limpeza e o 
corte do mato existente às margens da estrada vicinal do Bairro Barão de Ibitinga; n.º 190/2017, indicando a 
instalação de lombada na estrada vicinal do Bairro do Oratório, próximo ao Açougue Bifão; e n.º 192/2017, 
indicando que determine ao departamento competente que providencie a retirada do mato, a designação de 
varredor e a construção de calçadas na Rua Nagib Jorge;
Indicação do vereador Marcos Alexandre Conti ao senhor Prefeito: n.º 191/2017, indicando que 
determine ao departamento competente para que realize estudos no sentido de instalar lombada na Rua Barão 
de Ibitinga, na altura do número 698, próximo ao cruzamento com a Rua Voluntários da Pátria;
Indicação do vereador Lauro Aparecido de Toledo ao senhor Prefeito: n.º 193/2017, indicando que 
providencie junto à comissão organizadora do “Socorro Agro Show”, que ocorrerá durante o mês de junho, que 
a entrada do evento seja pela Estrada Municipal Farmacêutico Osvaldo Paiva - ao lado da Rodoviária;
Indicações do vereador Marcelo José de Faria ao senhor Prefeito: n.º 194/2017, indicando a 
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CONVITE PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, comunica 
que, em cumprimento ao artigo de Lei Federal nº 8.689/93, à Emenda Constitu-
cional 29, e, conforme dispõe a lei Complementar 101 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal, realizar-se à no dia 31 de Maio  de 2017, quarta-feira, às 17.30h, na Sala das 
Sessões da Câmara Municipal, situada à rua XV de Novembro nº 18, a Audiência 
Pública para divulgação do relatório sobre o funcionamento das ações da Saúde, 
demonstrando as fontes dos recursos aplicados no 1º quadrimestre de 2017 
(Janeiro à Abril) e o Demonstrativo das Aplicações dos Recursos Financeiros do 

CONISCA – Consórcio Intermunicipal de Saúde do Circuito das Águas.

Vereador Lauro Aparecido de Toledo
Presidente da Câmara Municipal

pavimentação da Rua Tenente Capitão Florêncio Esperidião; n.º 195/2017, indicando a manutenção da passarela 
que liga o Centro ao Bairro Jardim Gollo; e n.º 196/2017, indicando a aquisição de equipamentos que ajudem 
na leitura, para serem utilizados por pessoas com deficiência visual, na biblioteca municipal.

ORDEM DO DIA
Em 2.ª discussão e votação

Projeto de Lei n.º 10/2017 do senhor Prefeito: dispõe sobre o sistema municipal de cultura de Socorro. 
Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

Em única discussão e votação:
Projeto de Resolução n.º 02/2017 da Vereadora Edeli de Fátima Antunes de Almeida: constitui 
Comissão de Representação para possibilitar a participação dos Vereadores da Câmara Municipal da Estância 
de Socorro na 20.ª Marcha à Brasília em Defesa dos Municípios.  Deliberação do Plenário: aprovado por 
unanimidade.

Em 1.ª discussão e votação:
Projeto de Lei n.º 47/2017 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro público 
como Rua João Primon, conforme especifica. Deliberação do Plenário: aprovado por unanimidade.

RESOLUÇÃO N.º 02/2017
Constitui Comissão de Representação para possibilitar a participação dos vereadores da Câmara Municipal de Socorro 
da XX Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios.
LAURO APARECIDO DE TOLEDO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO,
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:
Art. 1.° - Nos termos do art. 105, do Regimento Interno da Câmara Municipal, fica constituída uma Comissão 
de Representação para participar da XX Marcha a Brasília em Defesa dos Municípios, a se realizar nos dias 15 a 
18 de maio de 2017, no Centro Internacional de Convenções do Brasil – CICB Setor de Clubes Esportivo Sul 
– Trecho 02, Conj. 63, Lote 50, Brasília/DF, cujo evento é promovido pela Confederação Nacional de Municípios.
Parágrafo Único. Os membros da Comissão de Representação criada por esta Resolução serão nomeados 
através de Ato do Presidente da Câmara, nos termos do art. 105, §§ 3.º e 4.º, do Regimento Interno da Câmara.
Art. 2.º Fica autorizado um gasto de até R$ 1.000,00 (Hum mil reais), por vereador integrante da Comissão de 
Representação criada por esta Resolução, devendo os membros da mesma apresentar ao Plenário relatório 
das atividades desenvolvidas, bem como prestarem contas das despesas documentalmente comprovadas com 
transporte, hospedagem, alimentação e outras destinadas a possibilitar o regular exercício da representação.
Art. 3.º  O valor de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais) referente ao pagamento da despesa decorrente 
da inscrição será efetuado diretamente pela Câmara nos termos do Art. 105, § 7.º do Regimento Interno da 
Câmara.
Art. 4.º A despesa de que trata esta Resolução correrão por verbas próprias do orçamento da Câmara 
Municipal, suplementadas se necessário.
Art. 5.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 16 de maio de 2017.
Lauro Aparecido de Toledo - Presidente da Câmara Municipal

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 16/2017
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR LAURO APARECI-
DO DE TOLEDO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 105, § 3.º, do Regimento Interno desta Casa, 
nomeia a vereadora Edeli de Fatima Antunes de Almeida para compor a Comissão de Representação de que 
trata a Resolução n.º 02/2017, desta Casa de Leis.
Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a contar de 17 de maio de 2017.
Câmara Municipal de Socorro,16 de maio de 2017
Lauro Aparecido de Toledo – Presidente  

LEI n.º 4.065 de 18-05-2017
 “Dispõe sobre a obrigatoriedade do empreendedor de apresentação e implantação de projetos de arborização urbana 
em novos loteamentos ou parcelamentos e dá outras providências”.
(Projeto de lei de autoria dos vereadores José Paschoalotto, Marcelo José de Faria e João Pinhoni Neto)
LAURO APARECIDO DE TOLEDO, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, 
ESTADO DE SÃO PAULO,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU, NOS TERMOS DO ARTIGO 45, §6.º, DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:
Art. 1.º Fica proibida a comercialização, cessão ou utilização de quaisquer tipos de fogos de artifício e artefa-
tos pirotécnicos com estampido no município de Socorro.
Parágrafo 1.º A proibição que se refere este artigo estende-se a todo o território municipal em ambientes 
fechados e abertos, em áreas públicas e locais privados.
Parágrafo 2.º A não observância do disposto nesta lei implica na cassação do alvará de funcionamento ou 
quaisquer licenças concedidas pela Administração Pública que autorizem o funcionamento do estabelecimen-
to ou a prática da atividade comercial ou empresarial.
Artigo 2º O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber.
Artigo 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal da Estância de Socorro, 18 de maio de 2017.
Lauro Aparecido de Toledo - Presidente da Câmara Municipal
Edna Maria Preto Cardoso - Diretora do Departamento de Assistência Legislativa 

CONVOCAÇÃO SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
Data: 25.05.2017 – quinta-feira - 18h 

Em 2.ª discussão e votação:
Projeto de Lei n.º 47/2017 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo: denomina logradouro público 
como Rua João Primon, conforme especifica. 

Em única discussão e votação:
Veto Total encaminhado através do Ofício n.º 68/2017 do senhor Prefeito: manifesta as razões que 
especifica para o Veto total ao Projeto de Lei n.º 02/2017, do vereador João Pinhoni Neto, que dispõe sobre a 
destinação à Santa Casa de Misericórdia de Socorro de vinte por cento da receita arrecadada com multas de 
trânsito no âmbito do município de Socorro, por ilegalidade e desvio de finalidade dos princípios administra-
tivos;
Veto Total encaminhado através do Ofício n.º 69/2017 do senhor Prefeito: manifesta as razões que 
especifica para o Veto Parcial ao Projeto de Lei n.º 27/2017, do vereador Franks Fernando Felix do Prado, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de fixação de caixas coletoras, nas farmácias e drogarias para os consumidores 
retornarem resíduos sólidos provenientes de saúde como: embalagem primária, instrumentos perfuro-cor-
tantes (agulhas, seringas e ampolas de vidro), eventuais sobras de medicamentos vencidos, por ilegalidade e 
infrações a princípios administrativos;
Veto Total encaminhado através do Ofício n.º 71/2017 do senhor Prefeito: manifesta as razões que 
especifica para o Veto Parcial ao Projeto de Lei n.º 33/2017, do vereador Franks Fernando Felix do Prado, que 
institui o Código Municipal de direito e bem estar animal, no âmbito do município de Socorro e dá outras 
providências, por ilegalidade, inconstitucionalidade e infrações a princípios administrativos;
Redação Final do Projeto de Lei nº 10/2017 da Comissão de Justiça e Redação: dispõe sobre o 
Projeto de Lei N.º 10/2017, do senhor Prefeito, que dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura de Socorro 
e dá outras providências com a inclusão da Emenda nº 1 que altera a composição do Conselho Municipal de 
Política Cultural e a redação dos art. 43, 49, 63, 66 e 70 para fazer constar o “Conselho Municipal de Política 
Cultural” no lugar do “Conselho Municipal de Cultura”.

ATA DA REUNIÃO PARA JULGAMENTO DE RECURSOS
PROCESSO N.º 06/2017/CMES – CONVITE N.º 01/2017

Aos dezoito dias do mês de maio do ano dois mil e dezessete, às quatorze horas, no Núcleo Legislativo “Dr. 
Octávio de Oliveira Santos”, sito à Rua Antônio Leopoldino, n.º 197, Centro, Socorro/SP, presentes os membros 
da Comissão Permanente de Licitação para o exercício de 2017, nomeados pelo Ato da Presidência n.º 05/2017, 
iniciou-se a presente reunião para julgamento dos Recursos interpostos por TIAGO DE LIMA CARDOSO-MEI, 
protocolizados em 11/05/2017 sob os números 000185 e 000186. Pelo Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, servidor Jorge Assis Mariano, foi realizada a leitura integral dos Recursos interpostos e da Impugnação 
ao Recurso feita por RICARDO ALVES BATISTA – MEI. Em seguida, pelos membros da Comissão Permanente 
de Licitação, foi iniciado o julgamento do RECURSO DE NÚMERO 000185, tendo os membros da Comissão, 
unanimemente, decidido DEFERIR o recurso pelos fundamentos expostos: Insurge-se o recorrente contra a 
sua inabilitação para o presente certame por ausência de apresentação do documento requerido na cláusula 
“5 - Habilitação”, item “5.3”, alínea “B”, que versa sobre “apresentação de balanço patrimonial e demonstra-
ções contábeis do último exercício social”. Alega, em suma, que está enquadrado como MICRO EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL, estando, nessa condição, dispensado da elaboração de balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis; acresce que o Edital não exige declaração de isenção de apresentação, bem como que, tendo o 
certame o menor preço como critério, há interesse público de se obter o maior número de propostas. Pois 
bem, embora a vinculação ao Edital seja um dos princípios que regem a licitação e dele decorra o julgamento 
objetivo, que deve se pautar pelo confronto dos critérios indicados no Edital como os termos e documentos 
apresentados pelos licitantes (artigos 41 e 43, respectivamente, da Lei 8.666/93), deve ser “dispensado o exces-
so de formalismo no processo licitatório, a fim de ser priorizada a finalidade do procedimento” (REsp 797.179/
MT rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 07/11/2006). Pela leitura do §2º, art. 1.179 C. Civil c/c art. 
68 da LC 123/06, infere-se que, de fato, os Micro Empresários Individuais (MEI) estão desobrigados de apresen-
tar balanço patrimonial. Desta forma, a) tendo o recorrente comprovado sua qualidade de Micro Empresário 
Individual (certificado acostado aos autos); b) dispondo a lei que os Micro Empresários Individuais (MEI) estão 
desobrigados de apresentar balanço patrimonial; c) diante da ausência de exigência expressa no Edital acerca 
da apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social “ou declaração 
inexigibilidade” e, d) considerando tratar-se de licitação do tipo menor preço, no qual a existência de maior nú-
mero de proponentes é benéfica ao interesse público, DECIDEM OS MEMBROS DESTA COMISSÃO DEFERIR 
O RECURSO DE NÚMERO 000185 para o fim de HABILITAR o recorrente TIAGO DE LIMA CARDOSO-MEI. 
Com relação ao RECURSO DE NÚMERO 000186, os membros da Comissão, unanimemente, decidiram pelo 
INDEFERIMENTO, com base nos seguintes fundamentos: O recorrente TIAGO DE LIMA CARDOSO-MEI se 
insurge contra a habilitação do proponente RICARDO ALVES BATISTA – MEI, alegando que a declaração de 
capacidade técnica apresentada pela proponente seria ineficaz para demonstrar a capacidade técnica, por se 
referir a serviço diverso do objeto licitado, bem como, alegando que a licitante impugnada teria apresentado de-
claração contendo informações inverídicas não condizentes com a verdade. Manifestando-se acerca do recurso, 
nos termos do artigo 109 § 3º e §6º da Lei 8.666/93, a empresa impugnada RICARDO ALVES BATISTA – MEI 
esclareceu que “prestou serviços de comunicação visual e dentre os serviços prestados estavam a operação de 
equipamentos para captação e edição audiovisual, assim como a disposição dos arquivos em meio digital e ou-
tros trabalhos correlatos”, tendo juntado documentos no mesmo sentido. Ainda, a empresa impugnada RICAR-
DO ALVES BATISTA – MEI apontou o que chamou de “vícios” e “nulidades” do Edital, pugnando pela “avaliação” 
dos mesmos. Assim, feito o breve resumo acima e, apesar dos argumentos expostos pelo recorrente, esta 
Comissão entende que o atestado de qualificação técnica deve se limitar a demonstrar suficiente experiência 
anterior da proponente – o que não se confunde com exigências impertinentes, exageradas ou mesmo com 
declaração de exercício de atividade idêntica ao objeto licitado, bastando que seja similar. O atestado de capa-
cidade técnica deve ser compatível com o objeto da licitação, demonstrando que a licitante tem condições de 

executar o objeto licitado, apenas. Além disso, referido entendimento milita a favor do interesse público, posto 
que impõe a apresentação de qualificação técnica por parte das empresas interessadas no certame sem, con-
tudo, impossibilitar a participação do maior número de proponentes devidamente qualificadas (nesse sentido, 
MS TJ-SP APL 1019139-97.2016.8.26.0053). De outro lado, a manifestação da empresa impugnada RICARDO 
ALVES BATISTA – MEI trouxe documentos que corroboram a efetiva prestação dos serviços declarados no 
documento apresentado para habilitação. Da mesma forma, havendo pertinência entre os serviços declarados 
no documento impugnado e sua efetiva prestação, não há indícios de que houve a falsidade ideológica invocada 
pelo recorrente, de modo que esta Comissão entende que não é pertinente a remessa dos autos ao Ministério 
Público – o que não impede que o próprio interessado tome as medidas que entender pertinentes. Finalmente, 
no que concerne aos apontamentos feitos pela empresa impugnada RICARDO ALVES BATISTA – MEI, importa 
registrar que, a esta altura, estão preclusos quaisquer apontamentos contra itens do Edital eis que já decorreu o 
prazo para impugnação do Edital. Nesse sentido, a empresa já apresentou o Anexo III do Edital, no qual declarou 
expressamente ter aceitado todas as condições e exigências do mesmo, sem nenhuma objeção, de tal sorte 
que fica prejudicada a análise das invocadas “nulidades” e “vícios”. Assim, os membros da Comissão DECIDEM 
INDEFERIR O RECURSO DE NÚMERO 000186 para o fim de MANTER A HABILITAÇÃO do proponente 
RICARDO ALVES BATISTA – MEI. Para constar, eu, Jorge Assis Mariano, Oficial Administrativo Contábil da 
Câmara Municipal de Socorro e Presidente da Comissão Permanente de Licitação/2017, lavrei a presente ata 
que lida e achada conforme, vai assinada pelos presentes e por mim. 
Membros da Comissão Permanente de Licitações, 2017. 
Jorge Assis Mariano - Presidente
Daniela Comito Mendes - Membro   
Elaine Cristina de Oliveira- Membro                             

AUDIÊNCIAS PÚBLICAS
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, COMUNICA as entidades civis orga-
nizadas e a população em geral, a realização das seguintes audiências na Sala de Sessões, da Câmara Municipal, 
situada à Rua XV de Novembro n.º 18:
1. Audiência Pública no dia 26 de maio, sexta-feira, às 18h, para demonstração do cumprimento das metas fiscais 
do 1.º quadrimestre de 2017. (Art. 48, Parágrafo Único da LC 101/2000)
2. Audiência Pública no dia 31 de maio de 2016, quarta-feira, às 17h30, para a divulgação do relatório sobre o 
funcionamento das ações da Saúde, demonstrando as fontes dos recursos aplicados no 1.º quadrimestre de 
2017, e o Demonstrativo das Aplicações dos Recursos Financeiros do CONISCA – Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Circuito das Águas (Art. 12 da Lei Federal 8.689/93; EC 29; LC 101/2000);
Vereador Lauro Aparecido de Toledo – Presidente da Câmara Municipal

COMUNICADO TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO
A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que a Sessão Extraordinária, 
que se realizará no próximo dia 25 de maio de 2017, quinta-feira, a partir das 18h, será transmitida ao vivo 
pela Rádio Nossa Senhora do Socorro 1570 Khz e via internet pelos sites www.radiosocorro.com.br e www.
camarasocorro.sp.gov.br  
Lauro Aparecido de Toledo – Presidente da Câmara

Prefeitura Municipal da Estância de
Socorro convida população

Socorrense para Audiência Pública

Em atendimento ao artigo 9º, § 4 da Lei de Responsabilidade Fiscal (L.C. N.º 
101/00), a Administração Municipal convida toda a população para participar da 
audiência pública referente às metas fiscais do Primeiro Quadrimestre de 2017, a 
realizar-se no dia 26 de Maio, às 18 horas, no Auditório da Câmara Municipal de 
Socorro, sito à rua XV de Novembro, 12 – Centro – Socorro.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19 de Maio de 2017.

André Eduardo Bozola de Souza Pinto
Prefeito Municipal
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